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PORTARIA Nº 03, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 068, de 02 de fevereiro de 2012, que 
institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho; 

 
Considerando a Lei nº 4099, de 03 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre o Quadro 

de Pessoal e o Plano de Carreira dos Servidores da Câmara Municipal de Chopinzinho, 
incluindo normas para avaliação de desempenho e progressão funcional; e 

 
Considerando a necessidade de composição da comissão responsável pelas avaliações 

de desempenho e adicional por conclusão de curso, nos termos da legislação vigente, 
 

  RESOLVE: 
 

Art. 1º Ficam designados os seguintes membros para compor as comissões 
responsáveis pela Avaliação de Desempenho Funcional, Avaliação Especial de Desempenho 
para Estágio Probatório e Concessão de Adicional por Conclusão de Curso, nos termos da Lei 
nº 4099/2025: 

 
I – Gézica Bertoldi, servidora efetiva, presidente; 
II – Enio Valdir Ceni, vereador; 
III – Saimon Roberto Miri, vereador. 
 
Art. 2º A comissão desempenhará suas funções conforme as disposições da Lei nº 

4099/2025 e demais normas aplicáveis. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria 

nº 019, de 18 de julho de 2024. 
 

 Câmara Municipal de Chopinzinho, 04 de fevereiro de 2025.  
 
 Registre-se e publique-se. 
 
  

Lídia Posso 
Presidente 

(Assinado digitalmente) 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
PORTARIA Nº 03, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
 
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 068, de 02
de fevereiro de 2012, que institui o Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Chopinzinho;
 
Considerando a Lei nº 4099, de 03 de fevereiro de 2025, que
dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira dos
Servidores da Câmara Municipal de Chopinzinho, incluindo
normas para avaliação de desempenho e progressão funcional;
e
 
Considerando a necessidade de composição da comissão
responsável pelas avaliações de desempenho e adicional por
conclusão de curso, nos termos da legislação vigente,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Ficam designados os seguintes membros para compor
as comissões responsáveis pela Avaliação de Desempenho
Funcional, Avaliação Especial de Desempenho para Estágio
Probatório e Concessão de Adicional por Conclusão de
Curso, nos termos da Lei nº 4099/2025:
 
I – Gézica Bertoldi, servidora efetiva, presidente;
II – Enio Valdir Ceni, vereador;
III – Saimon Roberto Miri, vereador.

 
Art. 2º A comissão desempenhará suas funções conforme as
disposições da Lei nº 4099/2025 e demais normas aplicáveis.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria nº 019, de 18 de julho de 2024.
 
Câmara Municipal de Chopinzinho, 04 de fevereiro de 2025.
 
Registre-se e publique-se.
 
LÍDIA POSSO
Presidente
(Assinado Digitalmente) 
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